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CARREIRAS POLICIAIS



Estatuto da PMERJ- Lei nº 443, de 1981

EU MILITAR

Das Licenças
Art. 64 - Licença é a autorização para o afastamento total do serviço, em
caráter temporário, concedida ao policial-militar, obedecidas as
disposições legais e regulamentares. 
§ 1º - A licença pode ser: 1 - especial;
2 - para tratar de interesse particular;
3 - para tratamento de saúde de pessoa da família; e 4 - para tratamento de
saúde própria.
§ 2º - A remuneração do policial-militar licenciado será regulada em
legislação própria. 
§ 3º - A concessão de licença é regulada pelo Comandante Geral da Policia
Militar. 

Art. 65 - A licença especial é a autorização para afastamento total do
serviço, relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço prestado,
concedida ao policial-militar que a requeira, sem que implique em
qualquer restrição para a sua carreira. 
§ 1º - A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser gozada de
uma só vez, podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) meses, quando
solicitado pelo interessado e julgado conveniente pelo Comandante Geral
da Corporação. 
§ 2º - O período de licença especial não interrompe a contagem de tempo
de efetivo serviço.
§ 3º - Os períodos de licença especial não gozados pelo policial-militar são
computados em dobro para fins exclusivos de contagem de tempo para a
passagem para a inatividade e, nesta situação, para todos os efeitos legais. 
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§ 4º - A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer
licença para tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de
serviço, bem como não anula o direito àquelas licenças. 
§ 5º - Uma vez concedida a licença especial, o policial-militar será
exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções que exerce e
ficará à disposição do órgão de pessoal da Polícia Militar, adido à
organização policial-militar onde servir

Art. 66 - A licença para tratar de interesse particular é a autorização para
afastamento total do serviço, concedida ao policial-militar com mais de 10
(dez) anos de efetivo serviço, que a requeira com aquela finalidade. 
§ 1º - A licença de que trata este artigo será sempre concedida com
prejuízo da remuneração e da contagem do tempo de efetivo serviço,
exceto, quanto a este último, para fins de indicação para a quota
compulsória. 
§ 2º - A policial-militar (PM-Fem) casada terá direito a licença para tratar
de interesse particular, independentemente de seu tempo de efetivo
serviço, quando o marido for mandado servir, ex-officio, fora do Estado do
Rio de Janeiro, seja em outro ponto do território nacional ou no
estrangeiro, dependendo a licença de requerimento devidamente
instruído. 

Art. 67 - À policial-militar (PM-Fem) gestante será concedida, mediante
inspeção médica, licença para tratamento de saúde própria, por quatro
meses, sem qualquer prejuízo dos vencimentos a que fizer jus. Parágrafo
único - Salvo prescrição médica em contrário, a licença a que se refere este
artigo será concedida a partir do início do oitavo mês de gestação. 

Art. 68 - As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições
estabelecidas neste artigo. 
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§ 1º - A interrupção da licença especial ou de licença para tratar de
interesse particular poderá ocorrer: 
1 - em caso de mobilização e estado de guerra;
2 - em caso de decretação de estado de emergência ou de estado de sítio;
3 - em caso de emergente necessidade da segurança pública;
4 - para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade
individual;
5 - para cumprimento de punição disciplinar, conforme regulado pelo
Comandante Geral da Polícia Militar; e 6 - em caso de denúncia ou
pronúncia em processo criminal ou indicação em inquérito policial-
militar, a juízo da autoridade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a
indiciação.
§ 2º - A interrupção de licença para tratar de interesse particular será
definitiva quando o policial-militar for reformado ou transferido ex-officio
para a reserva remunerada. 
§ 3º - A interrupção da licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, para cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição
da liberdade individual, será regulada pelo Comandante Geral da Polícia
Militar.

Da Pensão Policial-Militar
Art. 69 - A pensão policial-militar destina-se a amparar os beneficiários do
policial-militar falecido ou extraviado e será paga conforme o disposto em
legislação própria. 

Art. 70 - A pensão policial-militar defere-se nas prioridades e condições
estabelecidas em legislação própria.
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Das Prerrogativas
Constituição e Enumeração
Art. 71 - As prerrogativas dos policiais-militares são constituídas pelas
honras, dignidades e distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos. 
Parágrafo único - São prerrogativas dos policiais-militares: 
1 - uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas policiais-
militares, correspondentes ao posto ou à graduação, quadro ou cargo;
2 - honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegurados em
leis e regulamentos;
3 - cumprimento de pena de prisão, reclusão ou detenção somente em
organização policial-militar, cujo Comandante, Chefe ou Diretor tenha
precedência hierárquica sobre o preso ou detido; e 4 - julgamento em foro
especial, nos crimes militares.

Art. 72 - Somente em caso de flagrante delito, o policial-militar poderá ser
preso por autoridade policial, ficando esta obrigada a entregá-lo
imediatamente à autoridade policial-militar mais próxima, só podendo
retê-lo na delegacia ou posto policial durante o tempo necessário à
lavratura do flagrante. 
§ 1º - O Comandante Geral da Polícia Militar deverá ter a iniciativa de
responsabilizar a autoridade policial que não cumprir o disposto neste
artigo e a que maltratar ou consentir que seja maltratado qualquer preso
policial-militar ou não lhe der o tratamento devido ao seu posto ou à sua
graduação. 
§ 2º - Se durante o processo e julgamento no foro civil, houver perigo de
vida para qualquer preso policial-militar, o Comandante Geral da Polícia
Militar, mediante requisição da autoridade judiciária, mandará guardar os
pretórios ou tribunais por força policial-militar. 

Art. 73 - Os policiais-militares da ativa, no exercício de funções policiais-
militares, são dispensados do serviço na instituição do Júri e do serviço na
Justiça Eleitoral. 
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Do uso dos Uniformes da Polícia Militar
Art. 74 - Os uniformes da Polícia Militar, com seus distintivos, insígnias e
emblemas, são privativos dos policiais-militares e simbolizam a
autoridade policial-militar com as prerrogativas que lhe são inerentes. 
Parágrafo único - Constituem crimes previstos na legislação específica o
desrespeito aos uniformes, distintivos, insígnias e emblemas policiais-
militares, bem como seu uso por quem a eles não tiver direito. 
Art. 75 - O uso dos uniformes com seus distintivos, insígnias e emblemas,
bem como os modelos, descrição, composição, peças acessórias e outras
disposições, são os estabelecidos na regulamentação própria da Polícia
Militar.
§ 1º - É proibido ao policial-militar o uso de uniformes: 
1 - em reuniões, propaganda ou qualquer outra manifestação de caráter
político-partidário;
2 - na inatividade, salvo para comparecer a solenidades militares e
policiais-militares e, quando autorizado, a cerimônias cívicas
comemorativas de datas nacionais ou a atos sociais solenes de caráter
particular; e 3 - no estrangeiro, quando em atividades não relacionadas
com a missão policial-militar, salvo expressamente determinado ou
autorizado.
§ 2º - Os policiais-militares na inatividade, cuja conduta possa ser
considerada como ofensiva à dignidade da classe, poderão ser
definitivamente proibidos de usar uniformes, por decisão do Comandante
Geral da Polícia Militar. 

Art. 76 - O policial-militar fardado tem as obrigações correspondentes ao
uniforme que use e aos distintivos, aos emblemas ou às insígnias que
ostente. 

Art. 77 - É vedado a qualquer elemento civil ou organizações civis usar
uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser
confundidos com os adotados na Polícia Militar. 
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Parágrafo único - São responsáveis pela infração das disposições deste
artigo, além dos indivíduos que a tenham cometido, os diretores ou chefes
de repartições, organizações de qualquer natureza, firma ou
empregadores, empresas e institutos ou departamentos que tenham
adotado ou consentido sejam usados uniformes ou ostentado distintivos,
insígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os adotados na
Polícia Militar.
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